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DECRETO N° 3.419, DE 22 DE AGOSTO DE 2018 

Dispõe sobre a regulamentação de concessão de férias de servidores 

públicos municipais de Bernardino de Campos e dá outras providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO que o período concessivo de férias é o prazo que a Lei 

estabelece para que o empregador conceda as férias ao empregado, conforme se extrai do 

artigo 134, da CLT. 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Fica vedada a concessão de férias no interregno compreendido 

entre os meses de dezembro a fevereiro do ano seguinte a todos os servidores públicos 

municipais, exceto o da Pasta da Secretaria Municipal de Educação, que possui calendário 

escolar a ser cumprido. 

Artigo 2 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 22 de agosto de 2018. 

ODILON RODRIGUES U 

Prefeito Muríicipal 

Registradoe publicado nesta data 
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